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No passado dia 17 de margo de 2026, através da Resolu¢cdao do Conselho de Ministros n.® 54/2026, foi
aprovado o Plano Nacional de Desenvolvimento Desportivo (‘PNDD”) e o respetivo modelo de
governacao, que estabelece um quadro estratégico de referéncia para a politica publica do desporto
em Portugal até 2036.

O diploma assume particular relevancia, nao apenas por definir objetivos nacionais em matéria de
atividade fisica, inclusdo, formagéo e alto rendimento, mas sobretudo por assumir expressamente a
intengdo de proceder a uma reviséo e atualizagdo do quadro juridico do setor, identificando medidas
com potencial impacto na legislagdo de base.

O PNDD organiza-se em seis pilares, prevendo um elenco de 44 medidas, com definigdo de objetivos,
indicadores e calendarizagéo.

Entre os referidos pilares estratégicos do Plano, merece especial destaque o eixo relativo a politicas e
governacgao do desporto, em que se identifica como medida central a atualizagdo da Lei de Bases da
Atividade Fisica e do Desporto e a revisdo da legislagdo estruturante do setor. Estas medidas s&o
especialmente relevantes tendo em conta a antiguidade de parte substancial do quadro normativo
atualmente em vigor e a necessidade de o adequar as exigéncias contemporaneas de governagao,
transparéncia, inclusao e eficiéncia regulatoria no setor desportivo.

O PNDD prevé ainda intervengdes com impacto regulatério noutras areas conexas, designadamente
(i) instalagcdes desportivas, incluindo a alteragéo das regras aplicéveis ao licenciamento, manutengéo
e seguranga; (ii) financiamento do desporto, prevendo-se a revisdo do modelo de financiamento
nacional e a revisdo do regime dos beneficios fiscais associados ao mecenato desportivo.
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No dominio da formagéo e alto rendimento, o PNDD prevé a revisdo do Estatuto do Dirigente
Desportivo, enquanto medida com impacto potencial no enquadramento normativo aplicavel a
governacao e a profissionalizagao do setor.

A execugdo do PNDD assenta num modelo de governagao que inclui, designadamente, uma comisséo
técnica de acompanhamento (com composicédo e coordenagéo definidas na Resolugdo) e uma
comissao interministerial (a constituir no prazo previsto no diploma), destinadas a assegurar
articulagdo, acompanhamento e coeréncia intersetorial da implementagéo.

Em matéria de monitorizagdo, a Resolugéo prevé a producgao de relatdrios semestrais e de um
relatédrio final de execugdo do PNDD, determinando a sua disponibilizagédo no site indicado
(www.ipdj.pt).

O PNDD entrou em vigor no dia 18 de margo de 2026, mas a sua execugao sera faseada. Varias
medidas terdo ja inicio em 2026, prevendo-se uma “Meta 2028” para marcos de implementacgéo até 31
de dezembro de 2028, no quadro de uma estratégia com horizonte até 2036.

A execucgdo do PNDD podera ter um impacto significativo no setor desportivo nacional, considerando
a anunciada intengdo de revisdo do enquadramento legislativo base. A Sérvulo acompanhara de
perto a implementacao do Plano e as iniciativas legislativas e regulamentares que venham a ser
desencadeadas no seu ambito.
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